
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            , DE 2019 

(Do Sr. DAVID SOARES) 

Requer informações sobre as medidas 
governamentais a serem adotadas para a 
gestão e o desenvolvimento do setor 
ferroviário brasileiro. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da 

Infraestrutura, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às medidas a serem 

adotadas para a gestão e o desenvolvimento do setor ferroviário brasileiro. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matriz de transporte de cargas brasileira possui forte 

predominância do transporte rodoviário, em que pese a grande vocação de 

nossa Nação para o transporte ferroviário. Cargas de baixo valor agregado 

transportadas a médias e grandes distâncias encontram nas ferrovias maior 

economia e ganhos ambientais inegáveis. 

Considerando essas características, mostra-se essencial que o 

País tenha ações e programas efetivos para a gestão e desenvolvimento do 

setor ferroviário, com objetivo de melhorar a competitividade de nossos 

produtos e baratear os insumos destinados ao setor produtivo, entre outros. 

Devido à escassez de recursos públicos, esse Ministério tem 

anunciado a promoção de parcerias com setor privado e vigoroso programa de 

concessões como solução para os necessários investimentos em infraestrutura 

ferroviária no País. 
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Captação de investimentos externos e prorrogação antecipada 

dos atuais contratos de concessão ferroviária, cujos recursos deverão ser 

destinados à construção de novos trechos ferroviários, são instrumentos 

anunciados como soluções para o setor. 

Nos preocupa, entretanto, garantir que a gestão estratégica do 

setor ferroviário permaneça tendo como prioridade o interesse público, e que 

as ferrovias não sejam transformadas em vias exclusivas, a serviço do 

interesse de grandes grupos privados. 

Diante desse quadro, solicitamos que esta Casa legislativa, 

para o exercício de sua função fiscalizadora, seja informada sobre quais são os 

planos desse Ministério da Infraestrutura no que diz respeito ao futuro da 

gestão ferroviária no Brasil, incluindo o modelo de regulação e fiscalização do 

setor. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado DAVID SOARES 
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